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			Na essência das raízes que sustentam a nossa tradição de matriz africana, o direito de ser livre em fé e expressão é a lâmina que luta contra a opressão do preconceito e da discriminação; onde o machado do racismo tenta silenciar, que a árvore do respeito e da pluralidade se eleve e recorde a força dos que cultivam e mantém viva a energia ancestral.


			(Barbosa, 2025)


		




		

			AGRADECIMENTOS


			Esta obra é dedicada à minha ancestralidade negra que me trouxe até aqui. A cada passo nesta jornada, sou grato pelo apoio e pela força que recebi das minhas raízes, que moldaram meu ser e meu caminho.


			Agradeço primeiramente às minhas avós maternas, Cantionília Silva e Francisca Barbosa, cujas histórias e ensinamentos ecoam em minha vida. A vocês, que estabeleceram os alicerces da nossa família, meu eterno reconhecimento.


			Meus pais, Edileusa Silva Barbosa e Cezar Barbosa, que sempre acreditaram em mim e me deram o suporte necessário para seguir meus sonhos. Às minhas crianças, Thiago Atainá e Ejigbo, por serem a luz da minha vida e a motivação para fazer um mundo melhor. E aos meus netos, Onã Oni, Maria e Dembwa Oni, que trazem a esperança e a continuidade do nosso legado.


			Aos filhos e filhas do Ile Iya omi Ase Ofa Kare, em especial ao Babalaxe Amilton de Logunedê e à Iyalaxe Marilu de Yemanjá, por seu apoio e ensinamentos. Vocês são a razão pela qual sigo firme nos caminhos da tradição e da espiritualidade africana.


			Minha profunda gratidão à minha orientadora, professora Dr.ª Luana Tomaz de Souza, que com seu cuidado e sabedoria me ajudou a articular e expressar minhas ideias com clareza. Seu compromisso com a educação e com a verdade é inspirador.


			Agradeço também à minha amiga e incentivadora, professora Ma. Celyne Soares, com quem compartilho um encontro ancestral que sempre será significativo para mim. Sua presença e apoio foram fundamentais durante esta trajetória.


			Reconheço a importância do Bambare, arte e cultura negra, por celebrar nossa identidade e fortalecer nossa voz. Ao Afoxe Ita Lemi Sinavuru, por ser um espaço de resistência e expressão.


			Um agradecimento especial ao Movimento Atitude Afro, que luta pela valorização da cultura afro-brasileira. E ao Fórum Permanente de Afro-religiosos do Pará – FOPAFRO, que representa a força dos nossos povos e comunidades.


			Por fim, agradeço a Olorum e a Oxóssi por me abonarem resistência e resiliência em meio a tantas adversidades. Essas forças que me acompanham são uma bênção, e sou grato por cada ‘não’ que me fez mais forte e determinado a seguir em frente.


			A todos vocês, meu agradecimento profundo e sincero. Essa conquista é nossa! 


		




		

			Para Edileusa Silva Barbosa e Cezar Barbosa, minha Iyalorixá Nau de Omolu, meus Orixás e a Você. Axé!


		




		

			APRESENTAÇÃO


			Há caminhos que não se escolhe por vontade, mas por necessidade. Este livro nasceu assim: de uma urgência que atravessa o corpo, a memória e a história – individual e coletiva. O racismo religioso, tema central desta obra, não é apenas um campo de estudo, mas uma realidade cotidiana que se impõe violentamente às comunidades de matriz africana no Brasil. Como homem negro, advogado e sacerdote de Candomblé, escrevo a partir de um lugar que é, ao mesmo tempo, de pertencimento e enfrentamento. 


			Minha escuta atenta às lideranças religiosas, aos relatos de violências simbólicas e materiais, e à ausência sistemática de respostas do Estado me levou a perguntar: é possível uma advocacia que proteja, repare e honre? Que não só denuncie, mas também proponha caminhos concretos de justiça? Foi com essas inquietações que iniciei a construção deste livro, ancorado no conceito de ebó, não apenas como oferenda religiosa, mas como um gesto político, espiritual e jurídico de restauração.


			Ao longo das páginas, o leitor encontrará uma análise do racismo religioso a partir de um caso emblemático – o ato de profanação cometido pelo ex-deputado Wladimir Costa – e uma reflexão sobre os impactos coletivos desse tipo de violência. Mais que isso, encontrará uma proposta concreta: um modelo de Ação Civil Pública que busca responsabilizar agressores e garantir reparações às comunidades atingidas.


			Mas este livro é mais que uma peça jurídica. Ele é também um testemunho. Um gesto de reverência às casas de axé, aos orixás e aos saberes ancestrais que nos ensinam que justiça não se faz apenas com leis, mas com respeito, escuta e axé. É, portanto, uma escrita que se constrói entre a dor e a potência, entre o campo do direito e o chão sagrado das encruzilhadas.


			Meu desejo é que esta obra sirva como ferramenta, como inspiração e como força para quem luta por um Brasil mais justo, mais plural e, sobretudo, mais respeitoso com suas raízes. Que ela encontre quem precise, como um ebó bem ofertado: com intenção, entrega e esperança.


			Com Axé, o autor.


		




		

			PREFÁCIO


			Ebó como ferramenta jurídica: reparação coletiva e racismo religioso em Belém – PA é uma obra que se ergue como contrafeitiço, denúncia e convocação. Nela, Edson Silva Barbosa transforma sua trajetória – de advogado e babalorixá do Candomblé de Ketu há mais de três décadas – em força epistemológica, convocando o Direito a um encontro com a ancestralidade e a justiça social. Segundo ele:


			As trajetórias de vida negras sempre foram silenciadas e invisibilizadas pela sociedade brasileira, onde a desigualdade é parte construtiva da nossa história. Refletir sobre a minha caminhada pessoal e minhas experiências de vida, além de destacar a interconexão entre passado, presente e futuro, enfatiza as lutas sociais e minha busca por justiça e reconhecimento da identidade afro-brasileira. Através dessa reflexão, busco mostrar como esses elementos moldam quem sou e a importância de reivindicar espaço e voz na sociedade. A experiência de ser negro e pensar como pessoa negra no Brasil, é, para mim, um percurso repleto de desafios e aprendizagens, atravessado por uma história de luta e resistência.


			Este livro, fruto de uma dissertação que tive a honra de orientar, não se limita a denunciar o racismo religioso: ele o traduz juridicamente, politicamente e espiritualmente a partir de um caso emblemático ocorrido na Amazônia urbana – o ato de profanação de uma oferenda por um ex-parlamentar, um gesto de violência colonial travestido de liberdade de expressão. Edson não apenas narra os fatos: ele exige reparação coletiva e propõe caminhos a partir do Direito, sem jamais ceder à lógica que separa o jurídico do sagrado, o técnico do ancestral.


			A escolha do conceito de ebó como base teórica não é apenas simbólica – é um giro radical no modo como pensamos responsabilidade, dano e reparação. O ebó, na cosmologia do Candomblé, não é punição, mas reequilíbrio. Aplicado ao campo jurídico, torna-se metáfora potente e categoria analítica inovadora: uma oferta que transforma o campo do Direito em terreno de disputa de sentidos, memórias e reparações.


			O livro carrega, assim, o peso das perguntas que o Direito brasileiro frequentemente se recusa a fazer: Como reparar um povo cuja espiritualidade foi alvo histórico de silenciamento, criminalização e escárnio? Que justiça é possível quando o próprio Estado segue sendo instrumento de profanação?


			Edson responde sem apaziguamento, com rigor técnico e sabedoria ancestral. Sua escrita carrega axé e crítica, teoria e chão de terreiro, experiência vivida e insurgência intelectual. O livro afirma que não há neutralidade possível quando o que está em jogo é a dignidade de povos que sustentam esse país mesmo sob ataques cotidianos.


			Como orientadora, acompanhar essa escrita foi também um processo de aprendizado. Edson não pediu licença ao cânone: ele o confrontou. Não aceitou os limites da academia: ele os expandiu. Sua pesquisa é, ao mesmo tempo, denúncia do racismo estrutural e anúncio de outras formas de pensar o Direito – mais próximas do corpo, da fé, da memória e da justiça real.


			Este livro é oferenda, é escudo e é semente. Que ele circule como devem circular os ebós: para abrir caminhos, desfazer maldições e restituir equilíbrio onde impera o desequilíbrio de séculos.


			Professora doutora Luanna Tomaz


			Instituto de Ciências Jurídicas da Universidade Federal do Pará


		




		

			1


			INTRODUÇÃO


			Eu ensinei aos meus filhos, o que aprendi com a minha mãe, que aprendeu com a minha vó, que ouvia os conselhos da minha bisavó, que sempre seguiu os passos da minha tataravó.... A vida não foi feita apenas para viver. A vida foi construída numa perspectiva infindável, porque todos nós trazemos em nossos corpos as marcas que advém da nossa ancestralidade.


			(Bàbá Edson Catendê, 2024).


			Eu sou um bàbálórìsà1 do Candomblé de Ketu2 há mais de 30 anos, e também advogado, tendo dedicado minha vida ao trabalho na área de defesa dos direitos humanos e combate ao racismo religioso. Além disso, atuo diretamente na defesa dos direitos humanos das comunidades religiosas de matriz africana. Não obstante, também trabalho em organizações não governamentais que lutam pela igualdade de direitos, bem como em movimentos sociais, políticos e culturais que buscam dar visibilidade e combater a discriminação racial e religiosa. Infelizmente, diversas vezes já fui vítima de racismo.


			“O machado corta, a árvore recorda” é um provérbio africano que ilustra como as comunidades tradicionais de matriz africana, mesmo sofrendo cortes e violações de direitos, encontram força em sua ancestralidade para resistir e lutar contra o racismo religioso. Ele traz esse enfrentamento dos povos e comunidades tradicionais de matriz africana e de terreiro em busca de reparação dos danos causados por atitudes racistas, o qual será objeto desta obra.


			Como um machado que corta, as atitudes racistas causam danos a outros seres humanos. Ferindo-os emocionalmente, depreciando suas reputações causando-lhes danos morais e materiais. Essas feridas podem ser profundas e duradouras, deixando cicatrizes intensas nas vítimas. Assim como a árvore que guarda a memória do machado, enfatiza a capacidade de resistência das árvores, ou seja, dos povos de matriz africana de terreiro. Essa resistência é construída sobre uma base sólida de identidade cultural, tradições ancestrais e espiritualidade, fundamentais para a sobrevivência e preservação dessas comunidades.


			O presente livro parte da minha experiência como sacerdote da tradição de matriz africana de terreiro há mais de 30 anos e agente do direito atuante em prol da defesa dos direitos humanos. Ao longo de minha trajetória pessoal e profissional, tenho atuado na proteção e promoção dos direitos das comunidades afro-religiosas, trabalhando para garantir a liberdade religiosa e enfrentar a discriminação.


			Ademais, como membro de uma comunidade de povo de terreiro e como homem negro, vivencio na pele os efeitos do racismo religioso, seja por meio de manifestações de ódio, violência verbal ou exclusão social. Essas experiências pessoais me afetam diretamente, criando uma conexão profunda com o tema em questão e me motivam a realizar este estudo.


			De posse dessa posição, destaquei um dos inúmeros casos de racismo religioso enfrentado pelos praticantes de terreiro, que é o de Wladimir Costa, ex-deputado federal. Tal fato demonstrou padrões dessa prática que violam direitos fundamentais. O caso do deputado Wladimir Costa gerou grande repercussão no estado do Pará, o que torna importante adotar medidas concretas para garantir a reparação e o respeito à diversidade religiosa.


			A partir da análise dos efeitos danosos gerados por esse caso, foi constatada a necessidade de criação de medidas de prevenção, punição e reparação de danos morais causados por essa forma específica de discriminação para se promover a igualdade e o respeito à diversidade religiosa.


			Este estudo justifica-se não apenas pela relevância social e acadêmica do tema, mas também por minha vivência pessoal como vítima, como homem negro, como sacerdote, bem como pelo meu engajamento profissional de advogado na defesa dos direitos das comunidades afro-religiosas.


			No processo de redemocratização do Estado brasileiro, com a adoção legal da livre forma de expressão de culto e o Estado declarando-se como “laico”, constatamos ainda a postura efetiva em favor do racismo religioso, vis-à-vis, os dados de homicídio. Segundo o Atlas da Violência 2020, a taxa de homicídio de negros cresceu 11,5%, de 2008 a 2018, enquanto a de não negros caiu 12% (FBSP, 2023).


			Com base nos dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios – PNAD, um dos principais indicadores do mercado de trabalho, a taxa de desocupação foi, em 2019, de 9,3% para brancos, enquanto para pretos ou pardos foi de 13,6% (IBGE, 2023). De acordo com o Anuário Brasileiro de Segurança Pública, em 2022, do Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2023), foram registradas 2.458 ocorrências de crimes resultantes de preconceito de cor, o que representa uma taxa de 1,7 caso a cada 100 mil habitantes. O valor é 67% maior do que os 1.454 de 2021. Segundo dados da Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos (ONDH, 2021), foram feitas 571 denúncias de violação à liberdade de crença no Brasil, sendo que mais da metade foram dirigidas aos cultos de matriz africana (IBGE, 2023).


			Silva Neto (2020) aduz que muitos estudos históricos sobre a escravidão no Brasil concentram-se nas regiões produtoras de café, açúcar e ouro, como Rio de Janeiro, Minas Gerais e Bahia. Essas regiões foram consideradas mais “importantes” do ponto de vista econômico e político, enquanto a escravidão na Amazônia era esquecida ou subestimada, incorrendo num impacto profundo na demografia, cultura e economia da região. Muitos costumes, tradições e práticas culturais presentes até hoje na região têm raízes na herança africana.


			Logo, a negação da presença negra na Amazônia não apenas ignora a história e os fatos, bem como desconsidera a importância do legado afro-brasileiro para a formação da identidade e cultura da região. Assim, o historiador Vicente Salles (2005, p. 93) assevera que:


			Na Amazônia, contudo, a contribuição cultural do negro é sistematicamente diminuída, e até negada, no conjunto dos seus valores constitutivos. O negro, menos ainda que o branco europeu, vale dizer o lusitano, quase nada teria deixado de sua presença na região.


			Prosseguindo com a sua reflexão, Salles (2005) enfatiza que, no século passado, houve uma volumosa produção de literatura etnográfica focada principalmente na origem e cultura indígena. Ao pesquisar essa bibliografia, percebe-se ainda influências e elementos culturais africanos presentes nas sociedades estudadas. Essa constatação revela a importância de uma abordagem mais abrangente e inclusiva na análise das diferentes culturas e suas influências mútuas na formação das identidades e tradições.


			Outrossim, o estudo das influências das tradições de matriz africana na Amazônia revela um aspecto histórico frequentemente negligenciado nas narrativas sobre a escravidão no Brasil. Segundo Silva Neto (2020), a atenção dos historiadores tem sido maior nas regiões como Rio de Janeiro, Minas Gerais e Bahia, áreas reconhecidas por sua relevância econômica devido à produção de café, açúcar e ouro. Dessa forma, essa ênfase acaba ofuscando a importância da escravidão na Amazônia, cujas consequências foram igualmente significativas, mas muitas vezes subestimadas.


			Na Amazônia, a escravidão não apenas moldou a demografia, mas também a cultura e a economia local. A presença de povos africanos escravizados na região resultou em um entrelaçamento de tradições e práticas que estão presentes na vida cotidiana (Salles, 2005). Elementos culturais, como a música, a dança, as culinárias típicas e as festividades, frequentemente têm raízes na herança africana. Isso se traduz em diversas manifestações culturais que refletem essa fusão, incluindo as religiões afro-brasileiras, como Tambor de Mina, Umbanda e Pena e Maracá.


			As religiões de matriz africana no Estado do Pará, conforme abordado por Virgolino e Silva (2003), incluem a Mina e o Candomblé. A Mina, originada por escravizados do Daomé, foi introduzida no Pará em meados do século XIX, enquanto o Candomblé chegou entre as décadas de cinquenta e setenta do século XX. O nome “Mina” remete ao Forte São Jorge de Elmina, na atual Gana, que desempenhou um papel na exportação de escravizados para o Brasil.


			O movimento social afro-religioso brasileiro, segundo Moraes (2020), começou a se organizar na década de 1930, visando à legitimação das religiões afro-brasileiras, que eram muitas vezes desacreditadas, vistas como feitiçaria e magia. Na década de 1950, esse movimento ganhou força com a criação de entidades que combatiam a intolerância religiosa e a repressão policial, especialmente à Umbanda no Sudeste do Brasil.


			Os terreiros de Umbanda no Brasil começaram a se registrar em cartório para validar suas práticas, adquirindo um caráter assistencialista e se tornando conhecidos como “sindicatos da umbanda”. Essa luta é fundamental para combater o racismo religioso e proteger os direitos dos praticantes. Em 1964, foi criada a FEUCABEP – Federação Espírita dos Cultos Afro-brasileiros do Estado do Pará, para mediar a relação entre as religiões afro e o Estado, conforme relatam Virgolino e Silva (2003).


			Durante a ditadura militar (1964-1969), houve a obrigatoriedade de filiação dos médiuns à federação e a implementação de serviços de assistência médica e jurídica para os associados. Cordovil (2009) destaca que, apesar da importância da FEUCABEP, sua atuação foi limitada pelas repressões do regime militar, o que dificultou a defesa dos direitos humanos dos adeptos dessas religiões.


			O Pará, estado localizado na região Norte do Brasil, tem se destacado negativamente no que diz respeito à ocorrência de casos de intolerância religiosa. De acordo com dados do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, é o 1º estado da região Norte e o 13º do país com maior número de registros desse tipo de violência no ano de 2021 (MMFDH, 2021). Em 2022, os números fornecidos pela Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Pará (SEGUP, 2022) mostram que os crimes contra religiosos tiveram um aumento exorbitante de 271% entre os anos de 2020 e 2021.


			A gravidade dessa situação fica ainda mais latente ao observarmos o histórico recente de violações dos direitos dos praticantes das religiões de matriz africana no Pará. Segundo um relatório elaborado pelo Povos Tradicionais de Matriz Africana e de Terreiro (POTMA)3, em 2017, sobre as violações de direito à liberdade, nos anos de 2015 e 2016 foram registrados sete assassinatos de sacerdotes e sacerdotisas dessas religiões. Esses dados demonstram que a violência contra essas comunidades religiosas é uma questão que persiste ao longo do tempo. 


			No dia 12 de janeiro de 2017, em Belém, ocorreu uma demonstração de intolerância religiosa e racismo institucional durante uma caminhada organizada por grupos como POTMAS, FOPAFRO4 e Movimento Atitude Afro5. Durante o evento, a Prefeitura, por meio da Guarda Municipal e da Polícia Militar, tentou impedir a caminhada, proibindo o uso de carro de som, enquanto um grupo evangélico, com apoio do órgão, formou uma corrente ao longo do trajeto do evento. Os participantes da caminhada foram hostilizados, vivendo uma situação de constrangimento e sendo submetidos a gritos de “exorcismo” por parte da comunidade evangélica, caracterizando um clima de opressão e desrespeito (Barbosa, 2023).


			De acordo com os dados fornecidos pela Delegacia de Combate a Crimes Discriminatórios e Homofóbicos (DCDH6 – 2019), em Belém, os casos de intolerância religiosa aumentaram 900% em quatro anos. Em 2015, houve um registro de inquérito, que subiu para quatro em 2016 e 2017, e para nove em 2018. Em 2019, já foram instaurados três inquéritos. A maioria dos casos envolve injúria contra religiões de origem africana, como Umbanda e Candomblé. Em 12 de abril de 2019, uma das pessoas que registrou inquérito foi a zeladora de santo Vanessa Pereira, do terreiro “Barracão do Seu Zé”, quando, em seu relato, afirma que a vizinha “vai para o meio da rua, grita, da última vez ameaçou jogar água quente na minha filha e no meu cachorro. Ela me xinga de macumbeira, diz que sou fracassada, xinga as pessoas que vão no terreiro. Ela os aborda na rua dizendo para não ir lá, que é coisa do demônio”.


			Durante a pandemia, o negacionismo religioso neopentecostal foi utilizado como justificativa para promover intolerância religiosa e racismo contra as religiões afro-brasileiras, sendo rotuladas como “pagãs” e “demoníacas”. Além disso, líderes neopentecostais disseminaram informações falsas, alegando que essas religiões teriam provocado a pandemia e que seus praticantes estariam imunizados contra o coronavírus. Essa situação levou a vários episódios de violência, com líderes evangélicos incitando seus fiéis a agredirem os adeptos das tradições afro-brasileiras (Fernandes, 2022).


			Nesse contexto, o Brasil registrou, em 2022, três queixas de intolerância religiosa por dia; o total já chega a 545 no país. Os dados do Disque 1007 (G1, 2022, on-line) mostram que o número de denúncias de intolerância contra religiões afro-brasileiras aumentou drasticamente desde 2019. Em 2020, houve um aumento de 1341% em relação ao ano anterior e, em 2021, houve uma queda de 21%, mas ainda um aumento de 1135% em relação a 2019. Em 2022, o número de reclamações caiu 52%, mas ainda é 547% maior do que o total de 2019 (G1, 2022, on-line)


			Em 3 de dezembro de 2023, Mãe Ângela Cézar, líder do Terreiro “Morada de Marabô”, situado no Distrito de Mosqueiro8, em Belém, chegou ao local e se deparou com as imagens dos caboclos e orixás cultuados ali totalmente danificadas. “Embora não residamos diretamente aqui, estamos sempre presentes para cuidar e zelar por este espaço. Ninguém levou nada; o que ocorreu foi apenas a depredação das imagens”, afirmou.


			A mobilização do FOPAFRO, Movimento Atitude Afro e a Frente POTMAS do Pará busca garantir a liberdade de culto para a mulher preta e quilombola Jussilene Natividade Maia9, em resposta a uma decisão judicial considerada abusiva. Jussilene, vítima de uma sentença homologatória de transação penal, é obrigada a abandonar sua moradia anexa a um templo umbandista, enfrentando restrições inconstitucionais, como a proibição de usar tambores e sinos, alegando perturbação do sossego. 


			A impetração do habeas corpus pelo Instituto de Defesa dos Direitos das Religiões Afro-brasileiras (IDAFRO)10 argumenta que essas sanções violam direitos fundamentais, como a liberdade religiosa e o direito à moradia, além de questionar a legitimidade da decisão, não baseada em laudo pericial que comprovasse a suposta perturbação sonora. A liminar busca suspender a decisão que impõe tais restrições, com risco de dano irreparável à dignidade e liberdade da paciente. A situação destaca a importância da proteção dos direitos das religiões afro-brasileiras frente a ações legais, as quais podem ser percebidas como repressivas.


			Dessa forma, é imperativo que discutamos formas para apaziguar os efeitos danosos sofridos pelas práticas de uma herança escravista e escravocrata brasileira, dentre elas, uma ação por danos morais e materiais visando reparar os prejuízos sofridos pelos indivíduos afetados, tanto no aspecto emocional causado pela discriminação quanto nos prejuízos econômicos decorrentes dela.


			O racismo religioso é uma forma de discriminação que afeta diversas comunidades ao redor do mundo. No Brasil, os povos tradicionais de matriz africana de terreiro têm sido alvos constantes dessa violação de direitos fundamentais, enfrentando o dano moral coletivo causado pelo preconceito e intolerância religiosa. Nesse contexto, é indispensável uma análise aprofundada do problema na zona metropolitana de Belém do Pará, de modo a promover a conscientização e buscar soluções efetivas.


			Os povos e comunidades tradicionais de matriz africana são grupos que têm em comum as diversas tradições religiosas de matriz africana no Brasil, como o Candomblé, a Umbanda e o batuque. Os povos de terreiro são aqueles que se identificam com essas tradições religiosas, compartilhando cultura, língua, história, costumes e valores. Ademais, são considerados tradicionais porque preservam práticas, conhecimentos e modos de vida ancestrais que são transmitidos de geração em geração. Além disso, possuem uma forte relação com o território e os recursos naturais, que sustentam sua subsistência e organização social.


			Durante o período colonial, as autoridades políticas e religiosas portuguesas proibiam as práticas dos cultos tradicionais de matriz africana, com punições severas, chegando até a condenação à morte. Essa proibição tinha como objetivos cristianizar os africanos, convertendo-os ao catolicismo, e desestabilizar as comunidades africanas, enfraquecendo seus laços culturais e sociais. No período republicano, as religiões afro-brasileiras sofreram transgressões e foram vítimas de preconceito e marginalização por serem consideradas cultos.


			Ainda, a partir da década de 1890, o Estado tentou reprimir essas práticas religiosas, criminalizando seus líderes e destruindo seus templos, numa tentativa de eliminar os cultos afro-brasileiros. Isso causou um grande impacto nas comunidades religiosas (Oliveira, 2015). Em contrapartida, no século XX, as religiões afro-brasileiras ganharam uma relativa tranquilidade com a nova Constituição de 1988, que garantiu a todos a liberdade de culto. No entanto, mesmo após mais de dois séculos, esses povos continuam enfrentando perseguições, discriminação e violência. Ainda sofrem preconceito e perseguição por parte da sociedade, das instituições religiosas hegemônicas e das instituições públicas (Moraes, 2016; Fernandes, 2021; Marinho, 2022; Flor do Nascimento, 2022). Mesmo diante das adversidades, esses povos permanecem firmes e vibrantes, enraizados na rica diversidade cultural e tradicional do país.


			Esses casos relevam um contexto de constantes violações. Este livro, contudo, foca-se em um caso específico envolvendo o radialista e ex-deputado federal Wladimir Costa, que gravou um vídeo de cunho discriminatório contra as religiões de matriz africana e o divulgou nas redes sociais (Farias, 2019). Apesar de o ex-deputado ter sido condenado no juízo de direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de Belém, na sentença n. 46/2023, com base no artigo 20, §2º da Lei n. 7.716/89, é importante questionar o resultado da reparação do dano coletivo sofrido (Poder Judiciário do Pará, 2024).


			Autores como Munanga (2023) e Lopes (2023) destacam em suas obras a importância da valorização das religiões de matriz africana e a necessidade de combater o racismo religioso. Munanga (2023) discute as formas de preconceito e discriminação enfrentadas pelos afrodescendentes, incluindo o racismo religioso. Lopes (2023) aborda o poder e a importância das práticas e crenças religiosas dos povos de terreiro, bem como a luta contra o racismo religioso. Lopes (2023) assevera a necessidade de preservar e valorizar a cultura afro-brasileira, especialmente as tradições religiosas, como forma de combater a intolerância e o preconceito.


			Ao utilizar o termo “racismo religioso”, é enfatizada a natureza racializada da intolerância religiosa no Brasil. Logo, reconhece-se que a discriminação contra as religiões de matriz africana está profundamente enraizada nas noções de superioridade branca e na história de opressão racial no país. Assim, essa terminologia coloca em destaque a interseção de raça e religião como uma forma particularmente insidiosa de preconceito e injustiça.


			A Cartilha Terreiros em Luta (ONG Criola, 2022, p. 8)11 expõe com precisão que 


			[...] racismo religioso é um conjunto de práticas violentas que expressam a discriminação e o ódio pelas religiões de matriz africana e seus adeptos, assim como pelos territórios sagrados, tradições e culturas afro-brasileiras. 


			O racismo religioso visa desvalorizar, marginalizar e perseguir as religiões afro-brasileiras, desrespeitando suas crenças, rituais e costumes. Esse crime é baseado em estereótipos negativos e enraizados na sociedade, perpetuando estigmas e impedindo o pleno exercício da liberdade religiosa. É uma violência que atinge não apenas os indivíduos, mas as estruturas sagradas e simbólicas dos terreiros e dos espaços onde essas tradições são praticadas.


			Segundo Silva Júnior (2022), a expressão “racismo religioso” foi criada pela ONU na década de 1960 e tem adquirido significados jurídicos diversos ao longo dos anos. Ele argumenta que o conceito de “intolerância religiosa” é insuficiente, pois os ataques não se restringem apenas à religiosidade, mas também miram o patrimônio cultural e o legado da diáspora africana provocada pelo tráfico transatlântico.


			Como exemplos de tentativas de apagamento desse legado, tem-se a substituição da palavra “acarajé” por “bolinho de Jesus” e a denominação de “capoeira gospel”, “umbanda branca”. Tais expressões, entre outras corriqueiras no imaginário nacional, demonstram uma constante antagonização sobre o legado africano, antítese ao que lhe é vinculado à civilização.


			O Sr. Wladimir Costa pegou a cesta de frutas e velas, que se tratava de uma oferenda para a natureza, isto é, um “ebó”, cuja significação para o povo de terreiro é de completude, representando um momento de conexão com o sagrado e todo o universo do axé, que, segundo Beniste (2011, p. 128), é “força, poder, o elemento que estrutura uma sociedade, lei, ordem”. Ele mexeu com elementos basilares e de dimensões incalculáveis em se tratando dos saberes e fazeres filosóficos tradicionais de matriz africana. Além disso, em um vídeo gravado por ele mesmo e publicado em redes sociais, incitou a discriminação e o preconceito às religiões de matriz africana (Farias, 2019).


			Quando se trata dos ebós necessários de serem realizados no entorno dos terreiros, tais como em matas, estradas, encruzilhadas, águas, pedreiras, os ataques persistem por parte da sociedade e de agentes públicos. Ambos se utilizam de todos os artifícios para proibir e impedir a realização desses atos. “Um ebó pode ser definido como um ato de se fazer uma oferenda” (Beniste, 2008, p. 280). Logo, é uma ação extremamente necessária das tradições de matriz africana que envolve a realização de oferendas usando elementos do reino animal, mineral e vegetal, objetivando alcançar um determinado fim. É considerada a maior fonte de comunicação entre todas as forças do universo, fundamental para a manutenção e fortalecimento dessas tradições.


			Diante desse cenário, pretendo fazer meus ebós a partir de dois caminhos distintos. O primeiro consiste na elaboração desta obra, que conta um pouco dos nossos viveres e fazeres dentro do terreiro, além de ser uma forma de enfrentamento ao racismo que nós, praticantes de religiões de matriz africana da zona metropolitana de Belém, sofremos diariamente. O segundo é a busca por reparação por meio de uma ação civil pública de dano moral contra as atitudes racistas do Sr. Wladimir Costa.
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